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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MUNIZ REBOUÇAS em 07/12/2023, às 11:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO BORGES SILVA em 07/12/2023, às 15:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 11/12/2023, às 11:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, de direito público, com sede na Avenida 5, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, de 
acordo com o processo n º 19.09.00854.0016906/2021-70 que autorizou a dispensa de licitação e a PRODEB – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DA BAHIA, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 13.579.586/0001-32, com sede nesta Capital, na Avenida 4, nº 410, 
Centro Administrativo da Bahia, neste ato representada pelos seus Diretores Executivo e de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, respectivamente, Dr. José 
Muniz Rebouças e Dr. Carlos Augusto Borges Silva, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá 
pelas normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e pela Lei Estadual nº 9.433/05, além das cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato original, contados a partir de 29 de dezembro 
de 2023, de acordo com o previsto na sua Cláusula Terceira, e em consonância com o que prescrevem os dispositivos específicos da legislação 
aludida, pertinente e em vigor.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR O presente Termo Aditivo tem seu valor global anual estimado de R$ 63.558.00 (sessenta e três mil e 
quinhentos e cinquenta e oito reais). Parágrafo Único – Em consonância com a Cláusula Décima Segunda, o valor definido neste Termo Aditivo, 
será reajustado, na data de vencimento, mediante apostila.  

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSIDERAÇÕES FINAIS Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
aqui, não alteradas tácita e expressamente.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas que subscrevem depois de lido e achado conforme.  

Salvador, _______de ____________ de 2023 

Pela CONTRATANTE: 

André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente Administrativo 

CONTRATADA: 

José Muniz Rebouças  Carlos Augusto Borges Silva  

Diretor Executivo Diretor de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0889670 e o código CRC 955A42D0.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, de direito público, com sede na Avenida 5, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, de 
acordo com o processo n º 19.09.00854.0016906/2021-70 que autorizou a dispensa de licitação e a PRODEB – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DA BAHIA, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 13.579.586/0001-32, com sede nesta Capital, na Avenida 4, nº 410, 
Centro Administrativo da Bahia, neste ato representada pelos seus Diretores Executivo e de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, respectivamente, Dr. José 
Muniz Rebouças e Dr. Carlos Augusto Borges Silva, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá 
pelas normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e pela Lei 
Estadual nº 9.433/05, além das cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato original, contados a partir de 29 de dezembro de 2024, de acordo com o previsto na sua 
Cláusula Terceira, e em consonância com o que prescrevem os dispositivos específicos da legislação aludida, pertinente e em vigor.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

O presente Termo Aditivo tem seu valor global anual estimado de R$ 66.007,33 (sessenta e seis mil, sete reais e trinta e três centavos). 

Parágrafo Único – Em consonância com a Cláusula Décima Segunda, o valor definido neste Termo Aditivo, será reajustado, na data de vencimento, mediante 
apostila.  

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui, não alteradas tácita e expressamente. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, _______de ____________ de  

Pela CONTRATANTE: 

André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

Pela CONTRATADA:  

José Muniz Rebouças  Carlos Augusto Borges Silva 
Diretor Executivo  Diretor de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO BORGES SILVA - Usuário Externo, em 25/11/2024, às 18:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MUNIZ REBOUÇAS - Usuário Externo, em 26/11/2024, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 27/11/2024, às 21:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1315418 e o código CRC 96D68C7F.

19.09.00854.0032984/2024-96 1315418v2

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________ 2. _______________________________ 
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Procedimento nº 19.09.00855.0030042/2024-16 - Processo de Reparação de Danos ao Erário instaurado através da Por-
taria nº 485/2024-SGA, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 11/10/2024 - Decisão: O Superintendente de Gestão 
Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pelo ARQUIVAMENTO, tendo em vista que a devedora realizou o 
ressarcimento do prejuízo apurado, mediante pagamento no valor de R$ R$ 22,40 (vinte e dois reais e quarenta centavos). 
Salvador, 28/11/2024. 

PORTARIA Nº 599/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando os fatos narrados nos expedientes protocolizados sob SEI nºs 19.09.00855.0031407/2024-
65; 19.09.00855.0033748/2024-59 e 19.09.00855.0033749/2024-66 e, de acordo com os Pareceres nºs. 640/2024, 644/2024 
e 679/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, os quais acolho, com fulcro no art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, 
resolve instaurar Processo Administrativo de Responsabilização para apurar a conduta da empresa HYDROLUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.813.485/0001-36, relativo às inexecuções dos contratos formalizados por meio das Notas de 
Empenhos nºs 40101.0048.24.0000209-2 (Aquisição de material hidráulico); 40101.0048.24.0000264-5 (Aquisição de ma-
terial impermeabilizante e de pintura) e 40101.0048.24.0000244-0 (Aquisição de material elétrico), conduta que, em tese, 
se amolda ao ilícito administrativo previsto no art. 155, III, da Lei Federal nº. 14.133/2023, bem como constituir comissão 
processante para este fi m, composta pelos servidores Cristiano Cabral dos Santos que a presidirá; Victor da Silva Pimenta 
e Maria Aline Aguiar Sales, como membros; e Moisés Lobo Barbosa, como suplente. 

A Comissão de Processo Administrativo ora constituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da data de publicação deste ato. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 28 de novembro de 2024. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A NOTA DE EMPENHO Nº 40101.0048.24.0000374-9. 
Processo SEI: 19.09.02344.0035657/2024-82. Parecer Jurídico: 806/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a empresa R A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº46.517.290/0001-46. Objeto contratual: aquisição de rolos 
de pintura. Objeto do aditivo: alterar a marca dos produtos constantes na contratação fi rmada entre as partes, formalizada 
mediante nota de empenho nº 40101.0003.24.0000374-9 e correlata a autorização de fornecimento de materiais (AFM) nº 
40.405.00052/2024.

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 001.21.0C.GD.1. 
Processo: 19.09.00854.0032984/2024-96. Parecer Jurídico: 749/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ: 13.579.586/0001-32. Objeto contratual: 
Prestação de Serviços Especializados de Suporte Técnico, Funcional e Manutenção Corretiva da Licença de Uso do siste-
ma TAG – Gestão de Demandas. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 29/12/2024. Valor global anual estimado: R$ 66.007,33 (sessenta e seis mil, sete reais e trinta e três centavos). 
Dotação orçamentária: Unidade Gestora 40.101.0021 – Ação/Projeto 2002 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.40.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇA DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR SEI 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

352494
NECIVAL 

SOUZA CERQUEIRA 
19.09.40884.0033730/

2024-78

ART.155                   
Ato Normativo 
n° 012/2016

20 21/11/2024 10/12/2024

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 28 de novembro de 2024.
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CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001.21.0C.GD.1

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , órgão autônomo, com sede na Avenida 5, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº
04.142.491/0001-66, representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa nomeado conforme atribuições delegadas pelo Ato de Delegação nº 70/2014
André Luis Sant´Ana Ribeiro,, doravante denominado CONTRATANTE, de acordo com o processo n º 19.09.00854.0016906/2021-70 que autorizou a dispensa de
licitação e a PRODEB – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº
13.579.586/0001-32, com sede nesta Capital, na Avenida 4, nº 410, Centro Administrativo da Bahia, neste ato representada pelos seus Diretores Executivo e de
Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, respectivamente, Dr. José Muniz Rebouças e Dr. Carlos Augusto Borges Silva, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.433/2005 e a Lei nº 8666/93, além das cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 29 de dezembro de 2025, de
acordo com o previsto na sua Cláusula Terceira, e em consonância com o que prescrevem os dispositivos específicos da legislação aludida, pertinente e em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

O presente Termo Aditivo tem seu valor global anual estimado de R$ 66.007,33 (sessenta e seis mil, sete reais e trinta e três centavos).

Parágrafo Único – Em consonância com a Cláusula Décima Segunda, o valor definido neste Termo Aditivo, será reajustado , na data de vencimento, mediante
apostila.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui, não alteradas tácita e expressamente.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
identificadas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, _______de ____________ de 2025

Pela CONTRATANTE:

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

Pela CONTRATADA:

José Muniz Rebouças Carlos Augusto Borges Silva
Diretor Executivo Diretor de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade

TESTEMUNHAS:
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1. ________________________________ 2. _______________________________
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Barbara Evellyn dos 
Santos Lemos

Itamaraju - 1ª Promotoria de Justiça 07/10/2025 – 06/10/2026 01/12/2025

 
ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Gilmara Pereira da Silva Camaçari - 10ª Promotoria de Justiça 01/12/2025 30/11/2026
 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUSÊNCIA DE RECURSOS - FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Chamamento Público nº 001/2025 - PROCESSO nº 19.09.02176.0010212/2025-20 - Objeto: seleção de OSC de consultoria 
técnica especializada para desenvolvimento de ofi cinas do curso de qualifi cação profi ssional e apoio à inserção de adolescentes 
e/ou jovens em cumprimento de medida socioeducativa e egressos no mundo do trabalho, conforme especifi cações contidas em 
edital. A Comissão de Contratação, designada conforme Portaria n° 2.190 de 23 de maio de 2025, informa aos interessados que 
não houve apresentação de recursos contra a decisão da Comissão de Seleção referente ao julgamento e classifi cação de pro-
postas publicada na edição nº 3.936 do Diário da Justiça Eletrônico do TJBA, bem como nas respectivas retifi cações divulgadas 
nas edições nº 3.937 e nº 3.938.

CONVOCAÇÃO PARA APRESNTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO
Chamamento Público nº 001/2025 - PROCESSO nº 19.09.02176.0010212/2025-20 - Objeto: seleção de OSC de consultoria 
técnica especializada para desenvolvimento de ofi cinas do curso de qualifi cação profi ssional e apoio à inserção de adolescentes 
e/ou jovens em cumprimento de medida socioeducativa e egressos no mundo do trabalho, conforme especifi cações contidas 
em edital. A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, constituída 
através da Portaria n° 498/2025, considerando a ausência de apresentação de recursos na fase de julgamento de propostas, 
convoca a OSC Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.194.004/0001-25, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias CORRIDOS, contados a partir dessa publicação, apresente o Plano de Trabalho e demais documentos exigidos, conforme 
modelo constante do Anexo 7 do edital. O Plano de Trabalho deverá detalhar a proposta previamente submetida e aprovada na 
etapa de avaliação, observando rigorosamente as regras estabelecidas no Edital e seus Anexos.

RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO. Processo SEI/MPBA: 19.09.45607.0029725/2025-
24. Parecer Jurídico: 737/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN). Obje-
to: rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fi to de viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas 
de interesse e competência das partes convenentes, observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos Ministérios 
Públicos dos Estados e da União, a contar de 27/11/2025.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 001.21.0C.GD.1. Processo: 
19.09.00854.0028964/2025-86. Parecer Jurídico: 766/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Companhia de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ: 13.579.586/0001-32. Objeto contratual: Prestação de Serviços 
Especializados de Suporte Técnico, Funcional e Manutenção Corretiva da Licença de Uso do sistema TAG – Gestão de Deman-
das. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2025. Valor global 
anual estimado: R$ 66.007,33 (sessenta e seis mil, sete reais e trinta e três centavos). Dotação orçamentária: Unidade Gestora 
40.101.0021 – Ação/Projeto 2002 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.40.

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 206/2018-SGA. Processo SEI: 
19.09.02678.0031273/2025-30– Parecer Jurídico: 805/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a locadora Maria 
Elizabeth Vidaure Mello. Objeto contratual: locação de imóvel urbano, do tipo galpão, para fi ns não residenciais, destinado ao fun-
cionamento da Promotoria de Justiça de Gandu. Objeto do aditivo: alterar as CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
LOCATÁRIO e CLÁUSULA NONA - TRIBUTOS E OUTRAS OBRIGAÇÕES DO LOCADORES, assim como prorrogar a vigência 
contida na CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA do Contrato Original fi rmado entre as partes, por 02 (dois) anos, com início em 
01 de dezembro de 2025 e término em 30 de novembro de 2027. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0003 – Região: 9900 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (PAOE) 2000 - Natureza da Despesa 33.90.36.

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90025/2025 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0021036/2025-74. OBJETO: Registro de 
preços para Aquisição de Notebooks, conforme edital e seus anexos. AVISO: A licitação em epígrafe fi ca SUSPENSA E ADIADA SINE 
DIE. Nova data de realização da sessão, caso venha a ocorrer, será publicada através dos mesmos meios originais de divulgação. 

Paula Marques
Highlight

Paula Marques
Highlight

Paula Marques
Highlight
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